
Ministério da Educação
 

DESPACHO Nº 1116/2026/GAB/SGA/SGA-MEC

 

Processo nº 23000.026640/2025-10

 

Assunto:  Análise minuta de decreto de regulamentação do RSC

 

À Coordenadora da Comissão Nacional de Supervisão da Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação

 

1. Faço referência ao Relatório do GT/CNS nº 01/2026, encaminhada a esta Subsecretaria de
Gestão Administra3va, contendo proposta de regulamentação do Reconhecimento de Saberes e
Competências (RSC), para, em atenção às trata3vas realizadas com essa Comissão Nacional de
Supervisão da Carreira dos Cargos Técnico-Administra3vos em Educação (CNSC), especialmente na
reunião ocorrida em 1º de abril de 2026, encaminhar em anexo, os documentos técnicos e jurídicos
sobre o assunto.

2. Registro que a proposta de minuta de decreto e da exposição de mo3vos analisadas no
âmbito deste Ministério e reme3das ao Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI)
ainda dependem de manifestação daquela Pasta, considerada sua competência, na qualidade de órgão
central do SIPEC, para avaliar a conformidade da matéria com as diretrizes norma3vas de gestão de
pessoas aplicáveis à Administração Pública Federal. Após essa etapa, a proposta também deverá ser
subme3da à apreciação da Casa Civil da Presidência da República, a quem compete examinar a
conformidade jurídico-formal dos atos normativos de natureza de decreto.

3. Por essa razão, destaco a necessidade de compromisso e a responsabilidade dessa CNSC,
com a devida divulgação do documento, considerando que a proposta, ainda será subme3da à
apreciação de diversas instâncias antes de uma decisão final sobre o assunto.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente
JUSSARA CARDOSO SILVA FREITAS

Subsecretária de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Jussara Cardoso Silva Freitas, Subsecretário(a) de Gestão
Administrativa, em 16/04/2026, às 18:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da
Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6753416 e o
código CRC 8E26C537.

Referência: Processo nº 23000.026640/2025-10 SEI nº 6753416
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Ministério da Educação
 

Nota Técnica Conjunta nº 2/2026/GAB/SGA/SGA

PROCESSO Nº 23000.026640/2025-10

INTERESSADO: SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

1. ASSUNTO

1.1. Minuta de decreto para regulamentação do Reconhecimento de Saberes e Competências no âmbito do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação – RSC-PCCTAE.

2. SUMÁRIO EXECUTIVO

2.1. A presente Nota Técnica cuida de registrar análise acerca da minuta de decreto des/nada à regulamentação dos
critérios e procedimentos para a concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC-PCCTAE), instituído pela Lei nº
15.367, de 30 de março de 2026, no âmbito do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administra/vos em Educação, disciplinado
pela Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 .

3. ANÁLISE

Do conceito do RSC

3.1. Antes do exame dos aspectos técnicos da proposta, convém apresentar breve delimitação conceitual da matéria.
O reconhecimento de saberes e competências insere-se no campo do reconhecimento e da validação de aprendizagens
construídas ao longo da vida, em contextos formais, não formais e informais.

3.2. Estudo conduzido por Bohlinger[1] assinala que tais mecanismos envolvem processos de iden/ficação, avaliação
e reconhecimento de resultados de aprendizagem adquiridos em diferentes contextos, especialmente fora dos sistemas
formais de educação e formação. Na mesma linha, Lima e Cunha[2], ao analisarem o reconhecimento de saberes na educação
profissional, destacam a importância de valorizar os saberes construídos na experiência concreta dos sujeitos e no curso da
atividade de trabalho, sem restringir sua compreensão aos percursos formais de certificação.

3.3. Parte-se, assim, do entendimento de que a formação humana e profissional não se esgota na escolarização
formal, podendo também resultar de experiências acumuladas em diferentes contextos de vida, trabalho e par/cipação social.
Nessa perspec/va, mecanismos como o RSC buscam dar visibilidade, reconhecimento e valor social a saberes, habilidades e
competências desenvolvidos ao longo da vida. Em sen/do convergente, a literatura comparada mostra que instrumentos dessa
natureza vêm sendo adotados em dis/ntos países, sob arranjos ins/tucionais e metodológicos diversos, mas com a finalidade
comum de reconhecer e valorizar aprendizagens previamente adquiridas (Werquin, 2010[3]).

3.4. No Brasil, essa compreensão ganhou expressão norma/va, no âmbito da carreira do Magistério do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, com a ins/tuição formal do RSC, pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012. O ins/tuto
passou a operar como mecanismo de reconhecimento de conhecimentos e habilidades desenvolvidos a par/r da experiência
individual e profissional, bem como no exercício das atividades realizadas no âmbito acadêmico.

3.5. No caso do PCCTAE, a Lei nº 11.091, de 2005, já estabelecia, entre seus princípios e diretrizes, as competências
específicas decorrentes da dinâmica dos processos de pesquisa, ensino, extensão e administração, bem como o
reconhecimento do saber resultante da atuação profissional nessas áreas. Assim, mesmo antes da ins/tuição formal do RSC-
PCCTAE pela Lei nº 15.367, de 2026, a própria estrutura norma/va da carreira já con/nha, em sua base principiológica, a
valorização dos saberes construídos na trajetória individual e profissional desses servidores.

 

Do Termo de Acordo nº 11/2024

3.6. Em 27 de junho de 2024, o Governo Federal, representado pela Secretaria de Relações de Trabalho do Ministério
da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (SRT/MGI), pela Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica (Setec) e pela
Secretaria de Educação Superior (SESu) do Ministério da Educação (MEC); e as en/dades sindicais representa/vas dos
servidores Técnico-Administra/vos em Educação, a Federação de Sindicatos e Trabalhadores Técnico-Administra/vos em
Ins/tuições de Ensino Superior Públicos do Brasil (Fasubra) e o Sindicato Nacional dos Servidores Federais da Educação Básica,
Profissional e Tecnológica (Sinasefe), firmaram o Termo de Acordo nº 11/2024 (SEI 6729922), que dispõe sobre a
reestruturação do PCCTAE, instituído pela Lei nº 11.091, de 2005.

3.7. Em sua Cláusula 4ª, o Termo de Acordo assim dispôs:

Cláusula quarta - O Reconhecimento de Saberes e Competências - RSC será implantado para a carreira dos Técnico-
Administra/vos em Educação a contar de abril de 2026 e será ins-tuído Grupo de Trabalho coordenado pela CNS/MEC,
com a par/cipação das en/dades sindicais representa/vas da categoria e representantes do Governo, para sua
regulamentação, no prazo de até 180 dias, a partir da assinatura do presente Termo. (grifo nosso)

3.8. A Comissão Nacional de Supervisão da Carreira dos Cargos Técnico-Administra/vos em Educação (CNS) é um
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colegiado criado pela  Lei nº 11.091, de 2005 , com a finalidade de acompanhar, assessorar e avaliar a implementação do
PCCTAE das Ins/tuições Federais de Ensino Superior (IFEs). Dentre as competências da CNS, relacionadas no art. 22 da citada lei
está a de propor normas regulamentadoras rela/vas às diretrizes gerais, ingresso, progressão, capacitação e avaliação de
desempenho do PCCTAE.

 

Da proposta de regulamentação apresentada pela CNS

3.9. Para dar cumprimento ao que restou pactuado na clausula 4ª do referido acordo, foi ins/tuído, no âmbito da
CNS, Grupo de Trabalho (GT) composto por representantes de todos os seus segmentos (MEC, Andifes, Conif, Fasubra e
Sinasefe), com a finalidade de realizar estudos sobre a implementação do RCS no âmbito do PCCTAE.

3.10. O Relatório final GT RSC/TAE - CNSC nº 01/2025 (SEI 6606363), com a proposta de minuta de decreto de
regulamentação do RSC (fls 10-34), foi enviado à Coordenação do CNS e posteriormente à SGA, em 03 de março de 2026, antes 
da sanção da Lei nº 15.367, de 2026.

 

Da instituição formal do RSC

3.11. A par/r da publicação da Lei nº 15.367, de 2026, o RSC-PCCTAE foi formalmente ins/tuído, com vigência a par/r
de 1º de abril de 2026. Conforme previsão constante do art. 12-B,  a referida norma previu, entre outros aspectos, a
necessidade de regulamentação dos requisitos para concessão do RSC-PCCTAE, da documentação comprobatória e do
memorial a serem apresentados pelo servidor, da ins/tuição e do funcionamento da CRSC-PCCTAE, das hipóteses de recurso,
dos prazos de análise dos requerimentos, do intersPcio para novos pedidos e dos critérios específicos de pontuação e avaliação
aplicáveis aos diferentes níveis do instituto.

3.12. Além disso, a lei estabeleceu que os critérios específicos de pontuação e avaliação, bem como os procedimentos
para a concessão do RSC-PCCTAE, serão definidos em regulamento, o que evidencia a legi/midade da proposta de decreto ora
analisada.

 

Da análise inicial do MEC a proposta de regulamentação do RSC

3.13. A proposta de regulamentação originalmente apresentada ao MEC pela CNS cons/tuiu referência relevante para
a construção do modelo norma/vo do RSC-PCCTAE, na medida em que consolidou demandas da carreira e materializou, em
minuta de decreto e anexos, uma primeira sistema/zação dos requisitos, critérios específicos, parâmetros de pontuação, meios
de comprovação e fluxo procedimental para a concessão do instituto.

3.14. Em síntese, a formulação originária da CNS apresentou contribuições importantes, especialmente no que se
refere:

à abrangência dos critérios previstos nos anexos, com contemplação de diferentes dimensões da atuação dos
servidores do PCCTAE;

à vinculação da modelagem aos requisitos legais estabelecidos para a concessão do RSC-PCCTAE;

ao esforço de conferir obje/vidade ao processo de avaliação, mediante definição de critérios específicos,
pontuação e documentação comprobatória; e

à valorização de trajetórias funcionais diversificadas, consideradas as múl/plas formas de atuação
profissional e institucional no âmbito das IFEs.

3.15. Importante destacar que, a proposta originária também apresentou modelagem ancorada nas previsões legais
do ins/tuto e estruturou a concessão do RSC a par/r da exigência de três condições a serem atendidas concomitantemente
pelo servidor, sendo elas: 1) a/ngir a pontuação mínima em critérios especificos; 2) pontuar em um número mínimo de
critérios; e 3) aprovação do memorial de atuação do servidor. Essas previsões conferiram base metodológica inicial para o
desenvolvimento da disciplina regulamentar. 

3.16. Com vistas a conferir celeridade à regulamentação, ainda no curso da tramitação legisla/va que resultou na
edição da Lei nº 15.367, de 2026, o MEC, por intermédio da Subsecretaria de Gestão Administra/va (SGA), da Setec e da Sesu,
promoveu exame preliminar da proposta encaminhada pela CNS. Todavia, a análise técnica inicial realizada indicou a
necessidade de aperfeiçoamentos, com vistas a assegurar maior obje/vidade, segurança jurídica, coerência interna e
viabilidade operacional do regulamento. Trata-se de etapa natural do processo de maturação norma/va, especialmente em
matéria de elevada complexidade administrativa.

3.17. O exame preliminar se concentrou em duas frentes complementares. A primeira consis/u na análise sob a ó/ca
da técnica norma/va, à luz das diretrizes do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024 , que dispõe sobre elaboração, redação,
alteração e consolidação de atos norma/vos. Nessa dimensão, buscou-se verificar a adequação da estrutura do ato, a clareza
das disposições, a coerência interna do texto e a observância dos parâmetros formais aplicáveis à redação normativa.

3.18. A segunda consis/u na avaliação da modelagem do quadro de critérios e da sistemá/ca de pontuação proposta
para o RSC-PCCTAE, com foco na sua inteligibilidade, proporcionalidade interna, exequibilidade administra/va e aderência aos
requisitos legais do ins/tuto. Nessa etapa, foram iden/ficados aspectos passíveis de aprimoramento, entre os quais se
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destacaram:

excessiva granularidade dos critérios específicos, com repe/ção e fragmentação de hipóteses de
reconhecimento;

complexidade elevada da estrutura de enquadramento, com coexistência de grupos, subgrupos e unidades
de medida heterogêneas;

inconsistências de proporcionalidade interna entre determinadas atividades e suas respectivas pontuações;

sobreposição potencial entre requisitos, de modo a permi/r mais de um enquadramento possível para a
mesma experiência funcional; e

heterogeneidade excessiva de unidades de medida, com impacto sobre a inteligibilidade e a padronização da
futura aplicação do regulamento.

3.19. Com a finalidade de aprofundar a instrução processual e conferir maior consistência técnica e jurídica à proposta,
foram colhidos subsídios junto à Secretaria de Gestão de Pessoas do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos
(SGP/MGI) e à Consultoria Jurídica do Ministério da Educação (Conjur/MEC). A medida buscou, ainda, antecipar o
enfrentamento de questões sensíveis sob os aspectos técnico e jurídico, de modo a favorecer maior celeridade na futura
apreciação da matéria, considerando o rigor inerente à análise de instrumentos normativos de alcance nacional.

3.20. As contribuições da SGP/MGI revelaram-se relevantes, ao oferecer parâmetros alinhados ao regime jurídico de
pessoal da Administração Pública Federal e à lógica de conformação de ins/tutos funcionais que demandam critérios obje/vos,
governança decisória e mo/vação qualificada. As contribuições apresentadas incidiram, entre outros aspectos, sobre a
estrutura do decreto e do quadro de critérios.

3.21. O MEC entendeu que esses subsídios, somados às considerações jurídico-formais apontadas pela Conjur/MEC,
ofereciam parâmetros consistentes para o aperfeiçoamento da minuta, em consonância com a legislação de pessoal e com
experiências norma/vas correlatas, em especial, o Decreto nº 12.885, de 20 de março de 2026 , que regulamentou o
Reconhecimento de Resultados e Aprendizagem – RRA para servidores para servidores de nível superior da Fiocruz. Por essa
razão, tais contribuições foram acolhidas como referências técnico-jurídicas para a consolidação da posição final deste
Ministério.

 

Do aprimoramento da proposta inicial (Quadro de critérios)

3.22. Após essa etapa de avaliação, especialmente no que se refere ao quadro de critérios, iden/ficou-se a
necessidade de aperfeiçoamento da proposta, tanto no que se refere à conformação jurídico-norma/va da minuta quanto à
maior clareza, coerência interna e viabilidade operacional do quadro de critérios. Nesse contexto, o MEC, com o apoio de
especialista da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN) designado formalmente para prestar suporte ins/tucional
à coordenação da CNS (SEI 5120867), sugeriu a reformulação dos anexos, buscando compa/bilizar a proposta originária da CNS
com parâmetros técnicos e jurídicos discutidos com a SGP/MGI e Conjur/MEC.

3.23. Para tanto, foi solicitado que a referida reformulação observasse as referências metodológicas do RRA, ins/tuto
congênere ao RSC, notadamente quanto à necessidade de definição de critérios objetivos, governança e motivação.

3.24. As razões que fundamentaram a reformulação, bem como a modelagem proposta, encontram-se detalhadas na
jus/fica/va técnica constante do SEI nº 6727448 e na apresentação juntada aos autos (SEI 6727454), anexas a esta Nota
Técnica.

3.25. Em síntese, conforme consta dos citados documentos, a reformulação promovida buscou preservar o núcleo
material da proposta originária da CNS, ao mesmo tempo em que racionalizou a organização dos critérios, simplificou a
estrutura de pontuação, reduziu margens excessivas de sobreposição e fortaleceu a correspondência entre requisitos legais,
hipóteses de enquadramento e instrumentos de comprovação. Com isso, avalia-se que a nova modelagem passou a apresentar
desenho mais estável sob a perspectiva jurídica e mais exequível sob a perspectiva administrativa.

3.26. O processo de reformulação do modelo foi testado, tendo por base a comparação com o modelo do RRA.
Embora adotem formas de cálculo dis/ntas, ambos os modelos apresentam equivalência quanto ao grau de complexidade e ao
nível de exigência para a concessão do reconhecimento, o que permi/u realizar uma aproximação das diretrizes avalia/vas,
promovendo alterações pontuais no modelo original do RSC-PCCTAE. A seguir apresenta-se a comparação entre o modelo de
capacidade e valoração de alcançada pelos dois institutos:

Comparação RRA x RSC – capacidade de pontuação
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Comparação RRA x RSC – Valoração da pontuação

 

Comparação RRA x RSC – Exemplo de concessão

 

Do compartilhamento da nova proposta com a CNS

3.27. A versão reformulada foi subme/da ao conhecimento da CNS, no âmbito do processo de pactuação ins/tucional.
Após avaliação foram apresentadas, pela CNS e Fasubra, em apartado, ques/onamentos e contribuições adicionais,
especialmente quanto ao aperfeiçoamento de mérito e a ajustes redacionais, conforme consta do documento SEI 6729920. As
contribuições apresentadas foram examinadas pelo MEC sob perspec/va de compa/bilização ins/tucional, considerando a
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relevância da atuação da Comissão para o amadurecimento da regulamentação do RSC-PCCTAE. Nesse exame, mostraram-se
per/nentes e passíveis de acolhimento as sugestões voltadas ao aperfeiçoamento redacional, à ampliação da aderência
institucional do texto e ao ajuste de critérios específicos.

3.28. Em relação a outras observações, entendeu-se que sua incorporação integral não se mostrava recomendável em
determinados pontos, na medida em que poderia comprometer a coerência interna do modelo, reduzir a obje/vidade dos
critérios de concessão ou fragilizar a segurança jurídica.

3.29. Verificaram-se, ainda, observações cuja apreciação demanda exame jurídico-formal específico, por envolverem
questões afetas à conformidade da redação com a disciplina legal do ins/tuto, aos limites do poder regulamentar e à
articulação entre o RSC-PCCTAE e outros mecanismos de desenvolvimento funcional da carreira. 

3.30. O detalhamento das alterações incorporadas e não incorporadas ao texto da minuta consolidada, em formato de
quadro, consta do Anexo da presente Nota Técnica. 

 

Do encaminhamento complementar da proposta

3.31. Considerando que parcela relevante das contribuições apresentadas pela CNS foi acolhida, entende-se que a
versão consolidada do texto não deve ser compreendida como expressão isolada de uma única formulação, mas como
resultado do processo de compa/bilização entre a proposta originária da CNS, a análise técnica do MEC, os subsídios da
SGP/MGI e as considerações prévias de ordem jurídico-formais colhidas no âmbito do órgão consultivo deste Ministério.

3.32. Entende-se, ainda, que a solução consolidada reúne condições adequadas para prosseguimento, por contemplar
aderência normativa, segurança jurídica, viabilidade operacional e preservação do espaço de diálogo institucional com a CNS.

3.33. Sem prejuízo do exposto, subsiste a necessidade de revisão jurídico-formal e de acabamento de técnica
legisla/va da minuta consolidada, especialmente para uniformização redacional, providência que se insere no âmbito próprio
de exame da Conjur/MEC.

3.34. Por fim, registre-se que, no que se refere aos aspectos orçamentários da proposta de regulamentação, não se
iden/fica impacto orçamentário autônomo decorrente da presente minuta, uma vez que o RSC-PCCTAE já foi ins/tuído por lei,
no âmbito da qual foram considerados os efeitos financeiros correspondentes. A presente proposta limita-se, assim, a
disciplinar os critérios, procedimentos e instâncias de implementação do ins/tuto, em conformidade com os parâmetros legais
já estabelecidos. Assim, a medida não criar obrigações, restrições ou impactos regulatórios diretos sobre agentes econômicos
ou usuários de serviços públicos. Nesses termos, a inicia/va enquadra-se nas hipóteses de dispensa de Análise de Impacto
Regulatório (AIR) previstas no art. 3º, II e IV, do Decreto nº 10.411, de 30 de junho de 2020 , não se fazendo necessária a
elaboração do referido instrumento.

4. CONCLUSÃO

4.1. Considerando os fundamentos e jus/fica/vas acima apresentados, foi elaborada a Minuta de Decreto de
regulamentação do RSC (SEI 6727532), acompanhada de Minuta de Exposição de Mo/vos (SEI 6727809), em atendimento ao
que dispõe o art. 5º do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019 .

4.2. Nesses termos, submeta-se a presente proposta à apreciação da Secretaria-Execu/va para, se de acordo,
encaminhamento dos autos a Conjur/MEC, com vistas a nova análise dos aspectos jurídicos dos documentos que acompanham
a presente Nota Técnica, visando o posterior envio ao Gabinete do Ministro, para aprovação e prosseguimento do feito,
consoante Minuta de Ofício SEI 6729919, a ser enviada ao MGI.
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ANEXO

 

Os quadros 1 e 2 apresentam, de forma sintética, o resultado da análise técnica das sugestões apresentadas pela CNS em
relação à minuta de decreto, indicando o encaminhamento adotado e a respectiva fundamentação.

Encaminhamento Texto da minuta Anexos Síntese

Incorporadas
na versão
consolidada

Art. 3º, § 1º; Art. 3º,
inciso II; Art. 4º; Art.
4º, inciso I; Art. 5º, §
1º; Art. 11, § 1º; Art.
11, § 3º; Art. 12; Art.
15.

Anexo I, itens 1, 4, 5 e 8;
Anexo II, itens 2, 6 e 11;
Anexo III, itens 1 e 2;
Anexo IV, itens 5 e 7;
Anexo V, itens 2 e 4;
Anexo VI, itens 8 e 17.

Foram incorporadas as sugestões compaPveis com a
estrutura norma/va da minuta e com a modelagem
metodológica consolidada, especialmente as voltadas a
aperfeiçoamentos de redação, comprovação, precisão
terminológica e racionalização de critérios.

Incorporadas
parcialmente
na versão
consolidada

Art. 5º e seus
incisos; Art. 7º, § 3º;
Art. 10.

Anexo I, itens 2 e 6; Anexo
II, item 8.

Foram parcialmente incorporadas as sugestões cuja
preocupação de fundo foi acolhida, mas que
demandaram reformulação técnica ou redacional para
preservar a coerência interna do modelo, a
progressividade da pontuação e a estabilidade
normativa da minuta.

Não
incorporadas
na versão
consolidada

Art. 3º, incisos IV a
VI; Art. 4º, inciso XI;
Art. 5º, § 2º, inciso I;
Art. 7º, § 1º, inciso I;
Art. 11, § 3º 

Anexo II, itens 9, 10 e 11;
Anexo IV, itens 6 e 8;
Anexo V, item 2, item 4 e
item 5; Anexo VI, item 20.

Não foram incorporadas as sugestões que, após análise
técnica, mostraram-se incompaPveis com a lógica
metodológica adotada, com a objetividade dos critérios,
com a coerência sistêmica do ins/tuto ou com a
viabilidade administra/va de sua aplicação uniforme
nas IFEs.

Documento assinado eletronicamente por Jussara Cardoso Silva Freitas, Subsecretário(a) de Gestão Administrativa, em
15/04/2026, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da
Educação.

Documento assinado eletronicamente por Nilva Celestina do Carmo, Coordenador(a)-Geral de Atendimento às Vinculadas
Sipec, em 15/04/2026, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério
da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Batista dos Santos, Coordenador(a)-Geral, em 15/04/2026, às 17:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Silvilene Souza da Silva, Gerente de Projeto, em 15/04/2026, às 17:55, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Bregagnoli, Secretário(a), em 15/04/2026, às 17:57, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius David, Secretário(a), em 16/04/2026, às 10:11, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL PARA ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO 'L' SALA 710 7º ANDAR PLANO PILOTO 70047-900 BRASÍLIA - DF (61)
2022-7464

PARECER Nº 00333/2026/CONJUR-MEC/CGU/AGU
 

NUP: 23000.026640/2025-10 
INTERESSADOS: SGA-MEC
ASSUNTOS: Análise de minuta de decreto para regulamentação do Reconhecimento de Saberes e Competências no
âmbito do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação – RSC-PCCTAE.

 
EMENTA:

 
I - Análise da minuta de decreto para regulamentação do Reconhecimento de Saberes e Competências no âmbito
do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação – RSC-PCCTAE;
II- Proposta admissível como ato regulamentar, porque se vincula formalmente à competência do Chefe do Poder
Executivo para expedir decretos e regulamentos para a fiel execução das leis  e busca disciplinar a execução de
lei já existente;
III- Regulamento dos arts. 12-B a 12-I da Lei nº 11.091/2005, acrescidos pela Lei nº 15.367, de 30 de março de
2026;
IV - Inexistência de óbices à proposta. Recomendações.
 
 

Sra. Consultora Jurídica,
 
 
I- RELATÓRIO​
 

1. Trata-se do Ofício Nº 229/2026/GAB/SGA/SGA-MEC (SEI ), da Subsecretaria de Gestão Administrativa, que
encaminhou o processo a esta Consultoria para análise de minuta de decreto para regulamentação do Reconhecimento de
Saberes e Competências no âmbito do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação – RSC-PCCTAE.

 
A proposta normativa, ainda, se fez acompanhar da minuta de exposição de motivos, 6727809.
 

2. Consta, nos autos, a Nota Técnica Conjunta nº 2/2026/GAB/SGA/SGA (SEI nº 6747767), que justifica a edição
do ato.

 
3. É o breve relatório.

 
II- ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1 - Considerações Iniciais
 

4. Inicialmente, cumpre registrar que a Constituição de 1988 trouxe previsão específica sobre funções essenciais à
Justiça, especificamente no Título IV, Capítulo IV, contemplando, na Seção II, a denominada Advocacia Pública.

 
5. A Advocacia-Geral da União (AGU), como função essencial à Justiça, é responsável por desempenhar a
Advocacia de Estado. Essa essencialidade à Justiça deve ser entendida no sentido mais amplo que se possa atribuir à expressão,
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estando compreendidas, no conceito de essencialidade, todas as atividades de orientação, fiscalização e controle necessárias à
defesa de interesses protegidos pelo ordenamento jurídico.

 
6. O artigo 131 da Constituição, ao tratar da AGU, destacou, como sendo de sua competência, as atividades de
consultoria e assessoramento jurídico ao Poder Executivo, nos termos da lei complementar que dispuser sobre sua organização e
funcionamento.      

 
7. Por sua vez, o artigo 11, V, da Lei Complementar n.º 73, de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União),
estabeleceu, no que tange à atividade de consultoria ao Poder Executivo junto aos Ministérios, a competência das Consultorias
Jurídicas para assistir a autoridade assessorada no controle interno da constitucionalidade e legalidade administrativa dos atos a
serem por ela praticados.

 
8. Essa competência das consultorias jurídicas — de controle preventivo de legalidade — é uma relevante
atribuição de Advocacia de Estado, que visa garantir a observância, por autoridades integrantes do Poder Executivo, dos
princípios constitucionais e das disposições normativas na prática.

                       
9. É importante salientar que esse controle interno da legalidade, que se concretiza na análise de atos normativos,
de consultas, de programas, de políticas e de ações públicas por esta Consultoria, cinge-se à constatação da conformação
jurídico-formal da proposição com a Constituição, com as normas infraconstitucionais, notadamente com aquelas relativas à
matéria educacional, não cabendo, portanto, a este órgão jurídico, adentrar em aspectos relativos à conveniência e à
oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador público
legalmente competente.

                       
10. Tampouco cabe a esta Consultoria examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou
financeira, conforme didaticamente enuncia o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da
União.

 
11. Em suma, a Constituição Federal reservou à Advocacia de Estado papel de intérprete constitucional das normas
e princípios constantes da Constituição e das diversas leis e normas infralegais do ordenamento jurídico nacional para viabilizar
o seguro, impessoal e eficiente assessoramento jurídico do Poder Executivo, sempre objetivando a proteção dos valores
fundamentais da República Federativa do Brasil, notadamente o respeito à dignidade da pessoa humana e aos direitos e garantias
fundamentais.

 
12. Passa-se à análise.

 
II.2 – Do ato
 

13. Trata-se de consulta acerca da legalidade da minuta de decreto destinada a regulamentar os critérios e
procedimentos para a concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências no âmbito do Plano de Carreira dos Cargos
Técnico-Administrativos - RSC-PCCTAE em Educação, instituído pela Lei nº 15.367, de 30 de março de 2026, que alterou  a
Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005.

 
14. A minuta apresentada disciplina, em linhas gerais, a definição do instituto, os requisitos para concessão, a forma
de comprovação documental, a composição e o funcionamento da comissão competente, os prazos procedimentais, os efeitos
financeiros decorrentes da concessão, as hipóteses de recurso, além de anexos contendo critérios específicos e respectivas
pontuações.

 
15. Cumpre examinar, na sequência, se a minuta se harmoniza com a competência regulamentar do Chefe do Poder
Executivo, com os limites da reserva legal e com os novos dispositivos da Lei nº 11.091/2005, especialmente os arts. 12-B a 12-
I.

 
II.2.1. Competência regulamentar e fundamento constitucional
 

16. A Constituição Federal atribui ao Presidente da República competência para expedir decretos e regulamentos
para a fiel execução das leis. Trata-se de poder regulamentar de natureza secundária, cuja finalidade não é criar direito novo,
mas viabilizar a aplicação concreta de comandos legais já definidos pelo legislador.
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17. Nesse contexto, o decreto é juridicamente legítimo quando se limita a detalhar aspectos operacionais,
procedimentais e organizacionais necessários à execução da lei, sem inovar na ordem jurídica, sem criar restrições não previstas
em lei e sem alterar substancialmente o conteúdo material do direito instituído.

 
18. A minuta sob exame afirma expressamente seu fundamento no art. 84, inciso IV, da Constituição Federal e nos
arts. 12-B a 12-I da Lei nº 11.091/2005, o que, em tese, revela aderência ao modelo constitucional de regulamentação.

 
II.2.2. Adequação da regulamentação à Lei nº 11.091/2005
 

19. A Lei nº 11.091/2005 estrutura o plano de carreira dos servidores técnico-administrativos em educação e, ao
tratar do Reconhecimento de Saberes e Competências, estabelece um regime jurídico que demanda complementação
administrativa para sua exequibilidade.

 
20. A leitura sistemática dos arts. 12-B a 12-I indica que o legislador fixou os elementos essenciais do instituto, mas
deixou espaço para disciplina infralegal quanto à forma de instrução, à comprovação dos requisitos, ao funcionamento das
instâncias responsáveis pela análise e aos aspectos operacionais da concessão.

 
21. Assim, é legítima a expedição de decreto para:

- definir procedimentos administrativos;
- estabelecer fluxos de tramitação;
- disciplinar a documentação comprobatória;
- organizar a atuação das comissões;
- fixar prazos internos de análise;
- prever mecanismos de recurso e controle.
 

22. Nessa perspectiva, a minuta atende, em grande medida, à finalidade de concretizar a lei, especialmente ao
estruturar o procedimento de reconhecimento, a composição da comissão e os critérios de avaliação.

 
23. A minuta, ainda, revela vários elementos compatíveis com o regime jurídico aplicável. Com efeito, a proposta
regulamenta a estrutura procedimental para a concessão do RSC-PCCTAE de forma satisfatória. A previsão de requerimento
formal, memorial descritivo, documentação comprobatória e análise por comissão especializada está em consonância com a
necessidade de um processo administrativo minimamente instruído e motivado.

 
24. Por outro lado,  a criação da Comissão para Reconhecimento de Saberes e Competências do Plano de Carreira
dos Cargos Técnico‑Administrativos em Educação – CRSC‑PCCTAE, no âmbito de cada instituição federal de ensino,  também
se mostra compatível com a autonomia administrativa interna, respeitados os critérios estabelecidos na lei e no Decreto n°
12.002/2024.

 
25. Ainda, sobre a comissão citada, precisamente no que concerne à atuação de servidores atuação no âmbito da
CRSC-PCCTAE, a minuta corretamente   afirma que participação no colegiado não enseja qualquer remuneração para seus
membros, e os trabalhos nela desenvolvidos são considerados prestação de relevante serviço público. Embora a participação no
colegiado não enseje remuneração, o servidor designado como membro deve ficar dispensado do exercício de suas funções
ordinárias nos dias e horários de cada reunião, ordinária ou extraordinária, convocadas pelo coordenador da comissão a que
pertença. Por outro lado, não há fundamento jurídico que sustente qualquer liberação da carga horária dos membros da CRSC-
PCCTAE, em fase anterior à implantação  CRSC-PCCTAE e nem em momento outro que não seja aquele referente ao efetivo
funcionamento do colegiado, em reuniões regulamente  convocadas pelo seu coordenador.

 
26. Nota-se, ainda, que a previsão de decisão fundamentada e de recurso administrativo é compatível com os
princípios do devido processo legal, da motivação e da ampla defesa, além de se harmonizar com a Lei nº 9.784/1999. Ademais,
a enumeração de documentos válidos e a descrição dos critérios específicos de pontuação podem ser admitidas como
mecanismos de objetivação da análise.

 
27. Para além dos aspectos acima observados, verifica-se que a minuta apresenta diversos dispositivos de caráter
estritamente técnico, cuja análise escapa ao âmbito de exame deste Consultivo. Não obstante seu caráter técnico, cumpre tecer
algumas considerações que objetivam afastar o risco de inovação indevida. Com efeito, o decreto não pode restringir, ampliar ou
modificar o conteúdo do direito previsto em lei. Desse modo, caso a minuta estabeleça condicionantes materiais não previstas no
texto legal, poderá incorrer em vício de legalidade. 
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28. Nesse passo, quanto aos dispositivos de caráter técnico, a área técnica deve atentar para as seguintes
orientações:

a) a fixação de critérios e pontos pode ser útil para uniformizar a análise do RSC, mas deve guardar
correspondência razoável com a finalidade legal do instituto. Se os critérios forem demasiadamente rígidos, desproporcionais ou
dissociados da lei, o decreto pode acabar esvaziando o direito que pretende regulamentar;

b) a proposta deve observar a boa técnica legislativa, evitando-se problemas formais de redação e organização
textual que comprometem a segurança jurídica. 

 
29. Partindo-se desse norte, serão tecidas recomendações relacionadas à concisão e coerência do texto.

Art. 12, § 2º
 

30. 1) importa, ainda, verificar que a minuta de SEI nº 6727532 traz a seguinte previsão no art. 12, § 2º:
§ 2º A CRSC-PCCTAE realizará análise de mérito em relação ao memorial apresentado pelo servidor, que
poderá indeferir a concessão do RSC-PCCTAE, mediante decisão fundamentada e baseada em critérios
objetivos, ainda que atendidos os requisitos estabelecidos no art. 3º. 

 
31. Não se desconhece que esse dispositivo repete o inteiro teor do disposto no art. da Lei nº 11.091/2005, no § 1º
do art. 12-E. Entretanto, ressalte-se que nem a lei e nem a minuta analisada esclarece quais os critérios objetivos pautarão a
decisão da Comissão para Reconhecimento de Saberes e Competências do Plano de Carreira dos Cargos
Técnico‑Administrativos em Educação – CRSC‑PCCTAE. A previsão de que a comissão possa indeferir o pedido mesmo
quando atendidos determinados requisitos legais deve ser lida com extrema cautela. A atuação administrativa deve ser pautada
por critérios objetivos e motivação adequada, sob pena de se converter em juízo excessivamente discricionário. 

 
32. Sendo assim, recomenda-se o a alteração do referido dispositivo de modo, de modo a estabelecer, no decreto
regulamentar, quais  critérios objetivos deverão ser observados pela CRSC‑PCCTAE, de modo a afastar subjetividade.

 
Art. 4º, § 1º 
 

33.  Recomenda-se a  seguinte redação, de modo a tornar a redação mais concisa:
 

§ 1º   A pontuação reconhecida  poderá ser acumulada para fins de concessão do RSC-PCCTAE em nível
subsequente e o saldo não aproveitado será utilizado em concessões futuras.

 
Art. 4º, § 3º
 

34.  Recomenda-se a  redação a seguir, de forma a afastar o uso de expressão aberta que possa suscitar dúvida sobre
quais são as atribuições do cargo, remetendo-se à lei:

 
§ 3º Não serão pontuados fatos que representem exclusivamente o desempenho das atribuições do cargo
previstas em lei, sem demonstração de desenvolvimento de saberes, competências, inovação, responsabilidade
ampliada ou resultados institucionais relevantes, conforme previstos nos critérios gerais estabelecidos no art. 3º
do presente Decreto.

 
 
II.2.3. Considerações finais
 
 

35. Observadas as recomendações acima, verifica-se que, do ponto de vista jurídico, a minuta é admissível como ato
regulamentar, porque se vincula formalmente à competência do Chefe do Poder Executivo e busca disciplinar a execução de lei
já existente.

 
36. Por fim, no que concerne às exigências redacionais da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998,
Decreto nº12.002, de 22 de abril de 2024, a minuta necessita de correções pontuais de redação, cujos ajustes foram realizados na
Minuta da CONJUR/MEC, anexa à presente manifestação.
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II.2.3. Da exposição de motivos
 

37. Após exame da minuta de exposição de motivos, verifica-se que, em tese, o instrumento atende à função exigida
pelo Decreto nº 12.002/2024, na medida em que apresenta a justificativa e a fundamentação da proposta normativa de forma
compatível com o art. 52, I, do referido diploma. A exposição de motivos também se apresenta clara, objetiva e suficientemente
motivada, explicitando a razão da edição do ato e a correlação entre o problema identificado e a solução normativa proposta.

 
38. Ainda, deve ser observado o disposto no art. 56 do Decreto nº 12.002/2024, quanto aos documentos que devem
acompanhá-la, em especial a minuta do ato normativo, o parecer de mérito e o parecer jurídico, bem como as manifestações e
pareceres mencionados nos autos, quando houver remissão expressa a eles. 

 
39. Ademais, a minuta firma que a proposta não gera repercussão orçamentária adicional autônoma, por se destinar
à regulamentação de instituto já previsto em lei, cujo impacto foi considerado no processo legislativo correspondente. A minuta,
ainda, afirma que o decreto ora proposto limita-se a disciplinar os critérios, procedimentos e instâncias de implementação do
RSC-PCCTAE, sem instituir nova despesa desvinculada da autorização legal já existente.

 
III- CONCLUSÃO
 

40. Diante do exposto, no exercício das atribuições previstas na Lei Complementar nº 73, de 1993, resguardado o
poder discricionário do gestor público quanto à oportunidade e à conveniência da prática do ato, e uma vez atendidas as
recomendações contidas nos parágrafos 32, 33 e 34, não se vislumbra óbice jurídico à proposição, razão pela qual se propõe a
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado da Educação.

 
À consideração superior.
 
 
 
 

ROSSANA MALTA DE SOUZA GUSMÃO
Procuradora Federal

Coordenadora-Geral para Assuntos Estratégicos, 
designada pela Portaria 831 de 04 de novembro de 2022.

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23000026640202510 e da chave de acesso 5f77eef3

Documento assinado eletronicamente por ROSSANA MALTA DE SOUZA GUSMÃO, com certificado A1
institucional (*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 3173553301 e chave de acesso 5f77eef3 no
endereço eletrônico https://supersapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ROSSANA
MALTA DE SOUZA GUSMÃO, com certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 16-04-
2026 00:10. Número de Série: 65635031372271175007508848075. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO Final SSL.

16/04/2026, 09:44 supersapiens.agu.gov.br/apps/tarefas/administrativo/coordenacao/137663/tarefa/295635799/processo/60414868/visualizar
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
GABINETE DO CONSULTOR JURÍDICO

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO 'L' SALA 711 7º ANDAR PLANO PILOTO CEP:70047-900 BRASÍLIA - DF
(61) 2022-7480

DESPACHO Nº 00753/2026/CONJUR-MEC/CGU/AGU
 

NUP: 23000.026640/2025-10 
INTERESSADOS: SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
ASSUNTOS: ANÁLISE. MINUTA DE DECRETO. REGULAMENTAÇÃO DO RECONHECIMENTO DE SABERES E
COMPETÊNCIAS. PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO
(RSC-PCCTAE). 

 
1. Aprovo o PARECER Nº 00333/2026/CONJUR-MEC/CGU/AGU.

 
2. Ao Setor de Apoio Administrativo, para a adoção dos registros eletrônicos pertinentes.

 
3. Posteriormente, encaminhem-se os autos, via SEI, ao Gabinete do Ministro de Estado da Educação –
GM/MEC, nos termos da Portaria MEC nº 255, de 27 de março de 2024, para ciência e adoção das providências cabíveis.

 
Brasília, 16 de abril de 2026.
 

EMANOELE VANESSA CÔRTES RIBEIRO
ADVOGADA DA UNIÃO

CONSULTORA JURÍDICA SUBSTITUTA1

 
Mensagens e ligações por WhatsApp: (61) 2026-7521

1. No exercício do encargo de substituta eventual designada pela Portaria SE/MEC nº 652, de 23 de setembro de
2025.

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23000026640202510 e da chave de acesso 5f77eef3

Documento assinado eletronicamente por EMANOELE VANESSA CORTES RIBEIRO, com certificado A1
institucional (*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 3176834501 e chave de acesso 5f77eef3 no
endereço eletrônico https://supersapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMANOELE
VANESSA CORTES RIBEIRO, com certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 16-04-
2026 09:23. Número de Série: 65635031372271175007508848075. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO Final SSL.

16/04/2026, 09:45 supersapiens.agu.gov.br/apps/tarefas/administrativo/coordenacao/137663/tarefa/295635799/processo/60414868/visualizar
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Ministério da Educação
 
EMI nº 8/2026/SEI/ASTEC/GM/GM
 

  

  

  

  

      Senhor Presidente da República,

 

1. Submetemos a sua elevada consideração a minuta de decreto que regulamenta os
critérios específicos de pontuação e avaliação e os procedimentos para a concessão do Reconhecimento
de Saberes e Competências no âmbito do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administra1vos em
Educação – RSC-PCCTAE, instituído pela Lei nº 15.367, de 30 de março de 2026.

2. A proposta tem por obje1vo viabilizar a implementação do RSC-PCCTAE, conferindo
disciplina norma1va aos requisitos legais de concessão, aos parâmetros de pontuação e avaliação, à
instrução dos requerimentos, à atuação das comissões responsáveis pela análise dos pedidos e às demais
providências necessárias à aplicação uniforme do instituto no âmbito das Instituições Federais de Ensino.

2.1. A edição do decreto mostra-se necessária porque a Lei nº 15.367, de 30 de março de 2026,
ao ins1tuir o RSC-PCCTAE, remeteu expressamente ao regulamento a definição dos critérios específicos
de pontuação e avaliação e dos procedimentos para a concessão. A regulamentação ora proposta,
portanto, constitui providência indispensável à plena eficácia do novo regime jurídico.

2.2. A minuta também disciplina a atuação das comissões para o RSC-PCCTAE, os elementos
mínimos de instrução dos pedidos, a sistemá1ca de análise do memorial e da documentação
comprobatória, as hipóteses de recurso e os mecanismos de acompanhamento administra1vo da
implementação do instituto, observados os limites definidos em lei.

2.3. Sob a perspec1va jurídica, a minuta foi estruturada em conformidade com a legislação de
regência e com as diretrizes aplicáveis à elaboração norma1va no âmbito do Poder Execu1vo federal, de
modo a conferir maior estabilidade ao modelo regulamentar e reduzir riscos de inconsistência sistêmica
ou de ampliação indevida do conteúdo legal.

2.4. Referente aos aspectos orçamentários e financeiros, informamos que a presente proposta
não acarreta impacto orçamentário adicional autônomo, por se des1nar à regulamentação de ins1tuto já
previsto em lei, cujo impacto foi considerado no processo legisla1vo correspondente. O decreto ora
proposto limita-se, assim, a disciplinar os critérios, procedimentos e as instâncias de implementação do
RSC-PCCTAE, sem instituir nova despesa desvinculada da autorização legal já existente.

2.5. Essas, Senhor Presidente, são as razões que jus1ficam o encaminhamento da minuta de
decreto anexa para apreciação de Vossa Excelência.

 

      Respeitosamente,
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LEONARDO OSVALDO BARCHINI ROSA

Ministro de Estado da Educação 

 

 

 

ESTHER DWECK

Ministra de Estado da Gestão e da

Inovação em Serviços Públicos

Referência: Processo nº 23000.026640/2025-10 SEI nº 6750638
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DECRETO Nº                 , DE            DE                                DE 2026

  

Regulamenta os critérios e os
procedimentos para a concessão do
Reconhecimento de Saberes e
Competências aos servidores ocupantes
dos cargos do Plano de Carreira dos Cargos
Técnico-Administra'vos em Educação –
RSC-PCCTAE, estruturado pela Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 12-B a 12-I da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Ficam estabelecidos os critérios e os procedimentos para a concessão do
Reconhecimento de Saberes e Competências aos servidores ocupantes dos cargos do Plano de Carreira
dos Cargos Técnico-Administra'vos em Educação – RSC-PCCTAE, estruturado pela Lei nº 11.091, de 12 de
janeiro de 2005.

Art. 2º  O RSC-PCCTAE caracteriza-se pelo reconhecimento do saber não ins'tuído dos
servidores a'vos, resultante da atuação profissional no exercício do cargo, na dinâmica de ensino, de
pesquisa e de extensão das ins'tuições federais de ensino, conforme o disposto no art. 3º, caput, inciso
IV, da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005.

Art. 3º  A concessão do RSC-PCCTAE fica condicionada à comprovação do cumprimento de um
ou mais dos seguintes requisitos, previstos no art. 12-D da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, de
acordo com o respectivo nível de complexidade e perfis de reconhecimento das experiências individuais e
profissionais relativas a:

I - par'cipação em grupos de trabalho, comissões, comitês, núcleos, representações ou
similares, formalmente instituídos ou reconhecidos pelo órgão ou pela entidade;

II - par'cipação e atuação em projetos ins'tucionais, na gestão e no apoio ao ensino, à pesquisa,
à extensão, à inovação e à assistência especializada;

III - recebimento de premiação em evento de reconhecimento público por projetos
implementados na administração pública;

IV - designação para assunção de responsabilidades técnico-administrativas ou especializadas;

V - exercício de funções, cargo de direção, ou de assessoramento institucionais; e

VI - produção, prospecção e difusão de conhecimento científico ou técnico.

Art. 4º  O RSC-PCCTAE poderá ser concedido em seis níveis pela ins'tuição federal de ensino de
lotação do servidor, em ordem crescente de complexidade, observados a pontuação e os números
mínimos de critérios específicos, constantes dos Anexos I a VI, na forma a seguir:
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I - RSC-PCCTAE I: mínimo de dez pontos e de um critério específico;

II - RSC-PCCTAE II: mínimo de quinze pontos e de dois critérios específicos;

III - RSC-PCCTAE III: mínimo de vinte e cinco pontos e de dois critérios específicos;

IV - RSC-PCCTAE IV: mínimo de trinta pontos e de três critérios específicos, sendo pelo menos
um referente aos requisitos previstos no art. 3º, incisos II, IV, V ou VI;

V - RSC-PCCTAE V: mínimo de cinquenta e dois pontos e de cinco critérios específicos, sendo
pelo menos um referente aos requisitos previstos no art. 3º, incisos IV, V ou VI; e

VI - RSC-PCCTAE VI: mínimo de setenta e cinco pontos e de sete critérios específicos, sendo pelo
menos um referente aos requisitos previstos no art. 3º, inciso VI.

§ 1º  A pontuação reconhecida terá caráter cumula'vo para fins de concessão do RSC-PCCTAE
em nível subsequente, e o saldo não aproveitado será utilizado em concessões futuras.

§ 2º  Cada a'vidade realizada pelo servidor que corresponder a um requisito previsto no art. 3º,
incisos I a VI, somente poderá ser u'lizada uma única vez, vedada a duplicidade entre os requisitos
específicos, prevalecendo aquele definido pela avaliação jus'ficada da Comissão para Reconhecimento
de Saberes e Competências do Plano de Carreira dos Cargos Técnico‑Administra'vos em Educação
– CRSC-PCCTAE.

§ 3º  Não serão pontuados fatos que representem exclusivamente o desempenho das
atribuições do cargo previstas em lei, sem demonstração de desenvolvimento de saberes, competências,
inovação, responsabilidade ampliada ou resultados ins'tucionais relevantes, conforme previstos nos
critérios gerais estabelecidos no art. 3º do presente Decreto.

Art. 5º  A concessão do RSC‑PCCTAE dependerá da comprovação documental, pelo servidor, do
atendimento aos critérios previstos no art. 3º.

Parágrafo único.  Para fins de comprovação dos critérios estabelecidos nos Anexos I a VI, serão
considerados documentos válidos:

I - portarias, declarações ou resoluções editadas e reconhecidas pela instituição;

II - diplomas, certificados ou declarações de conclusão;

III - comprovantes de produção técnica ou científica;

IV - comprovantes de certificação técnica ou profissional;

V - comprovantes de publicações de obras, artigos e produções intelectuais;

VI - portarias ou atos de designação ou de nomeação;

VII - atas ou relatórios que atestem a par'cipação em comissão, grupos de trabalho, câmaras ou
comitês;

VIII - relatórios técnicos, protótipos, manuais, projetos ou termos de referência;

IX - comprovantes de premiação ou de publicação institucional do reconhecimento;

X - declarações ou certificados de instrutoria, mentoria, orientação ou supervisão; e

XI - outros documentos institucionais.

Art. 6º  Cada ins'tuição federal de ensino, de acordo com sua estrutura organizacional,
ins'tuirá, mediante ato da respec'va autoridade máxima, a CRSC‑PCCTAE, instância colegiada
responsável pela apreciação do memorial e avaliação dos requerimentos de RSC‑PCCTAE, nos termos do
art. 12‑E da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005.

§ 1º  A instituição da CRSC‑PCCTAE observará o disposto no Decreto nº 12.002, de 22 de abril de
2024.

§ 2º  A ins'tuição e a atuação da CRSC‑PCCTAE poderão ser organizadas de forma
descentralizada por campi ou unidades administra'vas, conforme a complexidade e a necessidade de

Minuta de Decreto 6750658         SEI 23000.026640/2025-10 / pg. 51



cada ins'tuição federal de ensino, visando a garan'r a celeridade e a proximidade no processo de
avaliação.

Art. 7º A CRSC‑PCCTAE será composta por no mínimo três e no máximo nove membros, com os
respec'vos suplentes, considerando o quan'ta'vo de servidores integrantes do PCCTAE na ins'tuição,
mediante indicação paritária:

I - pelo Conselho Superior ou Conselho Universitário;

II - pela Comissão Interna de Supervisão, referida no art. 22, § 3º, da Lei nº 11.091, de 12 de
janeiro de 2005; e

III - pela autoridade máxima da unidade de gestão de pessoas da respec'va ins'tuição federal
de ensino.

§ 1º  Na impossibilidade da indicação paritária de que trata o inciso III do § 2º deste ar'go, os
demais membros serão indicados pelo colegiado máximo da instituição federal de ensino.

§ 2º  Os membros terão mandato de dois anos, prorrogáveis uma vez por igual período.

§ 3º  Todos os membros e suplentes devem ser servidores estáveis, integrantes do PCCTAE.

§ 4º  Cada ins'tuição federal de ensino poderá, por meio de sua instância decisória máxima,
estabelecer critérios e requisitos específicos adicionais para indicação dos membros da CRSC‑PCCTAE,
respeitada a paridade.

§ 5º  Os membros da CRSC‑PCCTAE deverão se declarar impedidos ou suspeitos nos casos
previstos na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

§ 6º  A atuação no âmbito da CRSC‑PCCTAE não enseja qualquer remuneração para os membros,
e os trabalhos desenvolvidos são considerados prestação de relevante serviço público.

Art. 8º  Compete à CRSC‑PCCTAE:

I - estabelecer os fluxos e os procedimentos internos para concessão do RSC-PCCTAE;

II - realizar análise de mérito dos memoriais apresentados pelos servidores no prazo máximo de
até cento e vinte dias contados a partir do respectivo protocolo pelo servidor;

III - verificar a documentação comprobatória rela'va aos requisitos previstos no art.
12‑D, incisos I a VI, da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005;

IV - deferir o RSC-PCCTAE ou, no caso de indeferimento, proferir decisão fundamentada em
critérios objetivos constantes neste Decreto;

V - zelar pelo cumprimento dos prazos, critérios e procedimentos previstos neste Decreto e na
Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; e

VI - registrar e consolidar informações necessárias ao acompanhamento e ao controle dos
processos.

Art. 9º  A organização dos fluxos internos de funcionamento, os ritos processuais e os
cronogramas de análise das solicitações do RSC-PCCTAE serão definidos em regimento próprio pela
CRSC‑PCCTAE, devidamente homologado pela autoridade máxima da instituição federal de ensino.

Parágrafo único.  Os quóruns de reunião e de deliberação da CRSC‑PCCTAE serão de maioria
simples.

Art. 10.  Os efeitos financeiros do Incen'vo à Qualificação decorrentes da concessão do RSC-
PCCTAE incidirão a par'r da data do deferimento do pedido de concessão e não irão retroagir à data do
requerimento.

§ 1º  No caso de eventual concessão do RSC-PCCTAE em prazo superior ao estabelecido no art.
8º, inciso II, os efeitos financeiros irão retroagir, tendo início no dia seguinte à data de término desse
prazo.

§ 2º  No caso de haver necessidade de juntada de documentação complementar por parte do
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servidor para aferição do cumprimento de requisito, o prazo a que se refere o § 1º deste ar'go, será
contado a partir da data da instrução completa do processo.

Art. 11.  O RSC‑PCCTAE poderá ser requerido pelo servidor após o cumprimento do intersKcio de
três anos, contado da data da úl'ma concessão, conforme o art. 12‑F da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro
de 2005.

Art. 12.  O RSC-PCCTAE não será concedido aos servidores em estágio probatório.

Parágrafo único.  Poderão ser consideradas as a'vidades e as experiências realizadas pelo
servidor a qualquer tempo, inclusive durante o estágio probatório, desde que, no exercício do cargo,
observados os requisitos da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005.

Art. 13.  O requerimento do RSC-PCCTAE será instruído, no mínimo, com:

I - formulário padrão, elaborado pelo Ministério da Educação, contendo obrigatoriamente os
seguintes campos:

a) identificação dos dados funcionais do servidor;

b) informações do nível RSC-PCCTAE pleiteado e do saldo de pontos restante após a concessão
anterior, se houver; e

c) declaração de conformidade de que os fatos ocorreram e não foram u'lizados em concessões
anteriores;

II - memorial, concebido como o documento que descreve a trajetória profissional e individual
do servidor, desenvolvida ao longo da carreira, resultante da atuação profissional na dinâmica de ensino,
pesquisa e extensão e que demonstre os saberes, as competências e as experiências relacionados ao
nível de RSC-PCCTAE pleiteado; e

III - documentação comprobatória, que corresponda ao conjunto de documentos des'nados a
demonstrar os saberes e as competências apresentados pelo servidor para fins de concessão do RSC-
PCCTAE, constantes dos Anexos I a VI.

§ 1º  O memorial deverá apresentar, de forma clara e objetiva:

I - descrição das atividades e das experiências profissionais e individuais vinculadas aos requisitos
previstos no art. 3º, incisos I a VI; e

II - demonstração de que o conjunto da trajetória se alinha ao padrão de conhecimentos e
competências que justificam o reconhecimento naquele nível.

§ 2º  A CRSC‑PCCTAE poderá solicitar documentação complementar que entenda necessária
para a decisão.

§ 3º  A CRSC‑PCCTAE realizará análise de mérito do memorial apresentado pelo servidor, que
poderá indeferir a concessão do RSC-PCCTAE, mediante decisão fundamentada e baseada em critérios
objetivos, ainda que atendidos os requisitos estabelecidos no art. 3º.

§ 4º  A CRSC‑PCCTAE, ao conceder o RSC-PCCTAE, deverá, na decisão, atestar de forma
fundamentada que o postulante possui saberes e competências diferenciados, que qualificam a execução
das atribuições do cargo, contribuindo de maneira singular para o aprimoramento da respec'va atuação
e da consecução dos resultados institucionais.

Art. 14.  Da decisão da CRSC‑PCCTAE, caberá pedido de recurso, no prazo de trinta dias, contado ,
nos termos da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, a par'r da ciência ou da divulgação oficial da
decisão recorrida.

Art. 15.  O ato administra'vo de concessão do RSC-PCCTAE será editado mediante resolução da
CRSC‑PCCTAE, firmada pelo coordenador e publicada pelo órgão de apoio à Comissão.

Art. 16.  A par'r da publicação deste Decreto, as ins'tuições federais de ensino irão dispor do
prazo de até trinta dias para instaurar a CRSC‑PCCTAE, aprovar as normas internas de funcionamento e
iniciar os procedimentos de análise para a concessão do RSC-PCCTAE, observados os critérios e os
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procedimentos previstos neste Decreto.

Art. 17.  O Ministério da Educação realizará o acompanhamento conKnuo da concessão do RSC-
PCCTAE, com vistas a assegurar a observância:

I - do limite previsto no art. 12-C, § 1º, da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; e

II - da disponibilidade orçamentária aplicável à concessão do RSC-PCCTAE, consultado os órgãos
e as unidades competentes da área de administração de pessoal e orçamentária.

Parágrafo único.  Ato do Ministro de Estado da Educação disporá sobre os procedimentos de
acompanhamento, consolidação e divulgação das informações rela'vas à concessão do RSC-PCCTAE e às
providências administrativas cabíveis para assegurar a observância dos limites legais e constitucionais.

Art. 18.  O Ministro de Estado da Educação editará atos complementares para disciplinar
aspectos operacionais e orientações do RSC-PCCTAE, incluindo uniformização e aplicação dos critérios de
que tratam os Anexos I a VI.

Art. 19.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ANEXO I 

REQUISITO I – "PARTICIPAÇÃO EM GRUPOS DE TRABALHO, COMISSÕES, COMITÊS, NÚCLEOS,
REPRESENTAÇÕES OU SIMILARES, FORMALMENTE INSTITUÍDOS OU RECONHECIDOS PELO ÓRGÃO OU

PELA ENTIDADE" – CRITÉRIOS ESPECÍFICOS E PONTUAÇÕES

Item Critérios Específicos
Unidade de

Medida
Pontos

1
Exercício do mandato como membro de conselhos superiores
e conselhos de unidades e órgãos colegiados das instituições
federais de ensino.

Por ano ou fração
acima de 6 meses

 
3

2

Coordenação ou presidência de núcleos, representações,
grupos de trabalho ou similares, comissões ou comitês
previstos no âmbito da administração pública, regularmente
instituídos, ou reconhecidos pelo órgão ou pela entidade.

Por designação 4,5

3

Participação como membro de núcleos, representações,
grupos de trabalho ou similares, comissões ou comitês
previstos no âmbito da administração pública, regularmente
instituídos.

Por designação 3

4

Participação como defensor dativo ou como membro de
equipe designada em processos de apuração de materialidade
e responsabilidade, como sindicância, processo administrativo
disciplinar e tomada de contas especial.

Por designação 15

5
Atuação em atividades de organização, fiscalização, execução
de exame de seleção, vestibular ou concursos.

Por designação 4,5

6
Atuação em atividades de elaboração, revisão ou correção de
provas de exame de seleção, vestibular ou concursos.

Por designação 3

7
Exercício de mandato em entidade sindical representativa da
categoria.

Por ano ou fração
acima de 6 meses

 
1,5

8
Participação como membro em programas ou projetos de
políticas públicas externas à instituição.

Por designação 3

9
Representação legal da instituição ou responsabilidade técnica
em órgãos de fiscalização, controle e regulação, ou em
qualquer outra entidade pública.

Por designação
7,5
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10
Trabalho desenvolvido em órgãos estatais ou paraestatais,
escolas de governo, agências reguladoras e organismos
internacionais.

Por produto 4,5

 

ANEXO II

REQUISITO II – "PARTICIPAÇÃO E ATUAÇÃO EM PROJETOS INSTITUCIONAIS, NA GESTÃO, NO APOIO AO
ENSINO, À PESQUISA, EXTENSÃO, INOVAÇÃO E ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA" – CRITÉRIOS ESPECÍFICOS E

PONTUAÇÕES

Item Critérios Específicos
Unidade de

Medida
Pontos

1
Coordenação de projetos institucionais (ensino, pesquisa,
extensão, gestão e inovação).

Por projeto 7,5

2

Participação em atividades técnicas ou especializadas em
projetos, incluindo a elaboração de projetos pedagógicos,
programas ou ações institucionais (ensino, pesquisa, extensão,
gestão e inovação).

Por projeto 4,5

3
Participação em comissão/conselho editorial de livros, revistas,
publicações científicas ou outras publicações acadêmicas.

Por mandato 7,5

4
Participação em atividade de cooperação técnica
interinstitucional em projetos institucionais.

Por projeto 3

5
Participação em atividades de orientação, tutoria, preceptoria
ou supervisão.

Por designação 3

6
Participação em atividades de produção/reformulação de
material acessível, técnico de referência (manuais, roteiros
técnicos).

Por produto 3

7
Participação em atividade de avaliação de trabalho ou atuação
como jurado em eventos acadêmicos, científicos, culturais,
esportivos e técnicos.

Por evento 3

8
Participação em atividade institucional de produção
audiovisual, artística, exposição, podcast ou outras formas de
apresentação.

Por projeto 3

9

Participação em programas de formação continuada ou ações
de desenvolvimento de competências, desde que não utilizada
para fins de aceleração da promoção na carreira, com carga
horária mínima de 10 horas.

Por capacitação 3

10
Desempenho de atividade técnica de natureza especializada,
com contribuição institucional relevante na área de atuação.

Por ano ou fração
acima de 6 meses

1

11

Participação em congresso, simpósio, fórum, conferência,
colóquio, mesa-redonda, workshop, seminário, mostra/feira,
treinamento, atividades de apoio técnico, ações de campo,
saídas pedagógicas, eventos
científicos/esportivos/artísticos/culturais/sindicais (carga
horária mínima de 4h).

Por evento 1

 

ANEXO III

REQUISITO III – "PRÊMIO DE MÉRITO PROFISSIONAL OU ACADÊMICO, COMENDAS, HOMENAGENS E
MENÇÕES HONROSAS" – CRITÉRIOS ESPECÍFICOS E PONTUAÇÕES

Item Critérios Específicos Unidade de Medida Pontos
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1
Recebimento de reconhecimento, menção honrosa ou
premiação de âmbito internacional.

Por prêmio 20

2
Recebimento de reconhecimento, menção honrosa ou
premiação de âmbito nacional.

Por prêmio 15

3
Recebimento de reconhecimento, menção honrosa ou
premiação de âmbito local ou institucional, formalmente
instituídos.

Por prêmio 7,5

 

ANEXO IV

REQUISITO IV – "DESIGNAÇÃO PARA ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADES TÉCNICO-ADMINISTRATIVAS
OU ESPECIALIZADAS" – CRITÉRIOS ESPECÍFICOS E PONTUAÇÕES

Item Critérios Específicos
Unidade de

Medida
Pontos

1

Atuação diferenciada em atividades de execução/operação,
desenvolvimento, colaboração nos sistemas estruturantes da
administração pública.
 

Por Sistema
 

4,5

2
Elaboração de projeto básico ou de termo de referência, ou
participação como membro da equipe de planejamento da
contratação.

Por designação 3

3
Exercício de atividades de gestão ou fiscalização de contratos
de aquisição, serviços, convênios e acordos ou instrumentos
correlatos.

Por designação 4,5

4
Exercício de atividades relacionadas a licitação e a respectivas
excepcionalidades.

Por ano ou
fração acima de

seis meses
3

5
Participação em atividades de apoio técnico especializado em
políticas, programas e ações de promoção na área de saúde
humana, animal e ambiente, de acessibilidade ou diversidade.

Por ano ou
fração acima de

seis meses
3

6
Atuação em ambientes ou processos que demandem condições
especiais de segurança, cuidado ou conformidade

Por ano ou
fração acima de

seis meses
3

7
Atuação diferenciada em sistemas ou processos de trabalho
institucionais no âmbito do ensino, pesquisa, extensão, gestão
e inovação.

Por designação 3

8
Atuação como responsável formal por setor ou unidade,
formalmente designado.

Por ano ou
fração acima de

seis meses
4,5

 

ANEXO V

REQUISITO V – "EXERCÍCIO DE FUNÇÕES, CARGO DE DIREÇÃO E DE ASSESSORAMENTO INSTITUCIONAIS"
– CRITÉRIOS ESPECÍFICOS E PONTUAÇÕES

Item Critérios Específicos Unidade de Medida Pontos

1
Exercício de Cargo de Direção (CD-02) ou
equivalente.

Por ano ou fração acima
de seis meses

 
9 como titular e 4,5 como

substituto

2
Exercício de Cargo de Direção (CD-03 e 04) ou
equivalente

Por ano ou fração acima
de seis meses

 
7,5 como titular e 3 como

substituto
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3
Exercício de Função Gratificada (FG-01 e 02)
ou equivalente.

Por ano ou fração acima
de seis meses

4,5 como titular e 1,5 como
substituto

4
Exercício de Função Gratificada (a partir da
FG-03) ou equivalente.

Por ano ou fração acima
de seis meses

3 como titular e 1 como
substituto

 

ANEXO VI

REQUISITO VI – "PRODUÇÃO, PROSPECÇÃO E DIFUSÃO DE CONHECIMENTO CIENTÍFICO OU TÉCNICO" –
CRITÉRIOS ESPECÍFICOS E PONTUAÇÕES

Item Critérios Específicos
Unidade de

Medida
Pontos

1 Carta Patente. Por patente 30

2
Participação no desenvolvimento de protótipos, depósitos ou
registros de propriedade intelectual ou privilégio de invenção.

Por projeto 25

3
Participação em transferência de tecnologia, licenciamento ou
exploração de ativo tecnológico, como autor ou inventor.

Por produto 20

4

Conclusão de curso de educação formal superior ao exigido
para o ingresso no cargo de que é titular e que não seja
utilizado para percepção do atual nível de Incentivo a
Qualificação – IQ.

Por curso 15

5
Participação na implantação ou desenvolvimento de produto,
projeto, processo, técnica ou tecnologia de interesse
institucional.

Por produto 15

6
Certificação profissional por órgão ou entidade competente
demonstrando domínio de conhecimento técnico na área de
atuação.

Por certificado 15

7
Atuação em atividade de liderança ou vice-liderança de grupo
de pesquisa ou extensão registrada.

Por grupo de
pesquisa

7,5

8
Participação como membro em grupo de pesquisa
devidamente registrado em órgão ou sistema oficial de
reconhecimento institucional.

Por projeto 3

9 Aprovação de projeto para a captação de recursos. Por projeto 7,5

10
Publicação ou organização de livro (com ISBN e Conselho
Editorial).

Por produto 20

11
Autoria ou coautoria de capítulo de livro, de artigo publicado
em revista especializada, jornal científico ou periódico.

Por publicação 7,5

12
Apresentação de trabalho em congresso, seminário ou outros
eventos.

Por produto 4,5

13
Produção de material técnico, científico, metodológico ou
administrativo estruturado que visa à difusão do
conhecimento.

Por produto 4,5

14
Participação em atividade de avaliação do projeto de ensino,
pesquisa, extensão ou inovação.

Por projeto 4,5

15
Participação em atividade de difusão ou apoio à formação
institucional (expositor, facilitador, colaborador).

Por evento 3

16
Atuação como instrutor, tutor, palestrante, autor técnico ou
orientador em ação formativa estruturada.

Por curso 4,5
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17
Atuação na coordenação/mediação de fórum, congresso,
mesa-redonda, simpósio, seminário, oficina e outros eventos.

Por evento 4,5

18
Exercício de atividade de orientação ou coorientação de
trabalho de conclusão de curso em diferentes modalidades de
ensino.

Por evento 7,5

19 Autoria de obra artística ou cultural registrada. Por produto 3

20
Atuação no enfrentamento de situações de surto, epidemias e
pandemia.

Por mês 1

 

Referência: Processo nº 23000.026640/2025-10 SEI nº 6750658
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